
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA:  Solicita  a  Prefeitura  através  da
Secretaria  Municipal  de  Obras,   que  seja
realizada a limpeza da rampa localizada no
Cais de Pesca. 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Que seja realizada a limpeza da rampa localizada no Cais de Pesca.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A limpeza da rampa é indispensável para garantir melhores condições de uso aos pescadores, moradores
e visitantes que utilizam o local diariamente. Atualmente, o acúmulo de resíduos e a falta de manutenção
comprometem a segurança, dificultam o acesso e podem causar acidentes, especialmente em dias de
maior movimentação. 
A ação de limpeza contribuirá para a organização do espaço público, manutenção da higiene e prevenção
de  riscos,  além de  promover  um ambiente  mais  adequado às  atividades  de  pesca  e  embarque  e
desembarque.
 
 

 
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025. 

 
 

Paulo Sérgio 
Vereador(a) 
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